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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
O acionista poderá exercer seu direito de voto à distância na assembleia geral extraordinária da
Odontoprev S.A. (“Companhia”) a ser realizada no dia 06 de abril de 2026, às 10 horas (“AGE”),
conforme Resolução CVM nº 81/22 e suas alterações (“RCVM 81/22”), através do preenchimento
do presente Boletim de Voto a Distância (“Boletim”).

Para que o Boletim seja considerado válido, é imprescindível:
(i) o preenchimento de todos os campos manualmente e com letra de forma legível, incluindo a
indicação do nome ou denominação social completa do acionista e o número do CPF ou CNPJ,
bem como indicação de endereço de e-mail para eventuais contatos;
(ii) rubricar todas as páginas do Boletim;
(iii) a assinatura ao final do Boletim do acionista ou seu representante legal, conforme o caso e
nos termos da legislação vigente.

Os documentos relativos à AGE, incluindo o “Edital de Convocação”, o “Manual para
Participação” e a “Proposta da Administração”, encontram-se à disposição dos acionistas na sede
da Companhia, no site de relações com investidores da Companhia (ri.odontoprev.com.br), bem
como nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm).

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
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O acionista que optar por exercer direito de voto à distância por meio deste Boletim poderá
preenchê-lo observadas as orientações acima e enviá-lo à Companhia, ou transmitir instruções de
preenchimento a seus respectivos custodiantes ou ao escriturador das ações da Companhia,
conforme abaixo:

(a)	se enviar diretamente à Companhia, encaminhar os seguintes documentos ao endereço
indicado abaixo:

(i) via física original do Boletim devidamente preenchido, rubricado e assinado; E

(ii) cópia autenticada dos seguintes documentos:

(1) Pessoa Física: documento de Identidade com foto do acionista/representante legal;

(2) Pessoa Jurídica: documento de identidade do representante, com foto, Contrato/Estatuto
Social consolidado e atualizado, ato societário de eleição do administrador que comparecer à
AGE como seu representante ou que assinar procuração para que terceiro represente a acionista
pessoa jurídica;

(3) Fundo de Investimento: todos os indicados no item (2) com relação ao seu administrador ou
gestor, conforme aplicável, e regulamento consolidado e atualizado.

A Companhia exigirá o reconhecimento da(s) firma(s) da(s) assinatura(s) constante(s) no Boletim,
bem como notarização, consularização (ou apostilamento, conforme o caso) de documentos
assinados no exterior. A Companhia exigirá a tradução juramentada de documentos lavrados em
língua estrangeira, exceto por aqueles redigidos na língua portuguesa, inglesa ou espanhola ou
que venham acompanhados da respectiva tradução nessas mesmas línguas. Serão aceitos os
seguintes documentos de identidade, desde que com foto: RG, RNE, CNH, Passaporte ou
carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas.

O acionista deverá protocolar o Boletim e a documentação na Companhia até 4 dias antes da
AGE, isto é, até 02/04/2026, inclusive (art. 27 da RCVM 81/22). Os documentos indicados acima
poderão ser enviados de forma digitalizada ao e-mail do Departamento de Relações com
Investidores da Companhia, sendo ainda possível o envio da via original do Boletim e cópia
autenticada dos documentos, dentro do prazo acima referido.

No prazo de 3 dias do recebimento do Boletim, a Companhia comunicará aos acionistas, por meio
de envio de e-mail ao endereço eletrônico de correspondência informado no Boletim: (i) do
recebimento da documentação pela Companhia, bem como confirmação de sua validade, nos
termos da RCVM 81/22; ou (ii) a necessidade de retificação ou reenvio do Boletim ou dos
documentos que o acompanham, descrevendo os procedimentos e prazos necessários à
regularização do voto à distância. Os Boletins que tenham sido enviados fora do prazo serão
desconsiderados e o respectivo acionista será comunicado.

(b)	por prestadores de serviços: O acionista poderá optar por enviar as instruções de
preenchimento do Boletim para os prestadores de serviço aptos a prestar serviços de coleta e
transmissão de instruções de preenchimento do Boletim, desde que até o dia 02/04/2026,
inclusive, caso outro prazo não seja estabelecido pelos referidos prestadores de serviço.

Assim, as instruções de voto poderão ser enviadas por intermédio do agente de custódia dos
acionistas detentores de ações de emissão da Companhia que estejam depositadas em
depositário central ou, caso as ações estejam em ambiente escritural, por intermédio do Banco
Bradesco S.A.

Os acionistas deverão entrar em contato com os seus respectivos agentes de custódia e com o
Banco Bradesco S.A. para verificar os procedimentos por eles estabelecidos para emissão das
instruções de voto, bem como os documentos e informações exigidos para tanto. Referidos
prestadores de serviço comunicarão aos acionistas o recebimento das instruções de voto ou a
necessidade de retificação ou reenvio, devendo prever os procedimentos e prazos aplicáveis.

Note-se que: (a) caso sejam identificadas instruções de voto conflitantes e o acionista não
esclareça o conflito tempestivamente, a instrução de voto para a matéria considerada conflitante
será desconsiderada; e (b) caso o acionista envie mais de um Boletim, para evitar que sua
instrução de voto possa ser considerada conflitante, é recomendável que esse encaminhe sua
eventual nova instrução para o mesmo prestador de serviço anteriormente utilizado.

Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia / Orientações sobre o sistema
eletrônico de participação em assembleia, caso admita tal forma de participação.
Odontoprev S.A. | Departamento de Relações com Investidores
Alameda Araguaia 2104, 21º andar, Alphaville, CEP: 06455-000
E-mail: ri@odontoprev.com.br
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Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
BANCO BRADESCO S.A.
Bradesco Custódia e Serviços Financeiros
Escrituração de Ativos
Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara Osasco, SP, CEP 06029-900
Atendimento a acionistas:
Telefone: 0800-7011616
O horário de atendimento em dias úteis das 9h às 18h.
Email: bcsf.escrituracao@bradesco.com.br

Deliberações / Questões relacionadas à AGE

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

1.  Examinar, discutir e aprovar o “Protocolo e Justificação da Incorporação de Ações da
Bradesco Gestão de Saúde S.A. pela Odontoprev S.A.” conforme aditado e consolidado
(“Protocolo e Justificação”), que contém todos os termos e condições da operação de combinação
de negócios envolvendo a Companhia e a Bradesco Gestão de Saúde S.A. (“BGS” e “Operação”,
respectivamente), dentre as quais destaca-se a incorporação das ações de emissão da BGS pela
Companhia (“Incorporação de Ações”).

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

2.  Ratificar a nomeação da empresa especializada Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob nº 27.281.922/0001-70 (“Empresa Avaliadora” ou “Apsis”), como responsável
pela elaboração (a) do laudo de avaliação das ações de emissão da Companhia, a valor
econômico, para fins de definição do valor de reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes da
Companhia que exercerem o direito de recesso em decorrência da Incorporação de Ações, nos
termos do artigo 45, §§ 3º e 4º, da Lei n° 6.404/76 e do artigo 7º, §3º, do estatuto social da
Companhia (“Laudo de Avaliação de Recesso”); (b) do laudo de avaliação das ações de emissão
da BGS, a valor de mercado, para fins de determinação do valor do aumento de capital da
Odontoprev decorrente da Incorporação de Ações, nos termos dos artigos 8º e 252 da Lei das
S.A. (“Laudo de Avaliação – Aumento de Capital”); e (c) do laudo de avaliação do patrimônio
líquido a preços de mercado da Odontoprev e da BGS, para fins de comparação da relação de
substituição referente à Incorporação de Ações, nos termos do artigo 264 da Lei das S.A. (“Laudo
de Avaliação 264” e, em conjunto com o Laudo de Avaliação de Recesso e o Laudo de Avaliação
– Aumento de Capital, “Laudos de Avaliação”).

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

3.  Aprovar os Laudos de Avaliação.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

4.  Aprovar a Incorporação de Ações, nos termos do Protocolo e Justificação.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

5.  Aprovar o aumento do capital social da Companhia em decorrência da Incorporação de Ações,
e a consequente alteração do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, nos termos da Proposta
da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se
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[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

6.  Aprovar a reforma do estatuto social da Companhia e a sua consequente consolidação, nos
termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

7.  Aprovar, sujeito aos termos e prazos da regulamentação aplicável, a contribuição da carteira
de planos odontológicos e demais ativos e passivos operacionais da Companhia para a
Mediservice Operadora de Planos de Saúde S.A., a qual é, na presente data, uma controlada
indireta da BGS, nos termos da Proposta da Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

[Ativos elegíveis nesta deliberação: ODPV3]

8.  Autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias para a
implementação das deliberações aprovadas na assembleia.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


